
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN

COMISSOES PERMANENTES DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO Ne 022/2022 Municipal de VilhenaoXá.722, _Câmara 
Proc n°
Rs 'RóL.

PROJETO DE LEI Ne 6.313/2022

PARECER Ne (OlH /2022

Trata-se de Projeto de Lei dispondo sobre autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de RS 386.484,00 (trezentos e oitenta e seis mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais) no Orçamento-Programa da Secretaria 
Municipal de Planejamento - SEMPLAN, para aquisição de quatro veículos tipo 
passeio e um veículo utilitário tipo picape, que auxiliarão nas atividades 
desenvolvidas pela Secretaria.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos oriundos do 
Governo Federal - Departamento do Programa Calha Norte, por meio do Convênio 
n° 898.637/2020 Plataforma + Brasil, no valor de R$ 357.958,69 (trezentos e 
cinquenta e sete mil novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove 
centavos) e contrapartida do Município, no valor de R$ 28.525,31 (vinte e oito mil 
quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e um centavos), sendo todos os recursos 
por Superávit Financeiro.

Após análise, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emite Parecer 
Favorável para que a Proposição sejam deliberada em Plenário.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2022.
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